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Rio Grande do Sul

Câmara Municipal de Vereadores

                                                            São Jerônimo.

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 20/2019
CRIA O PRÊMIO HOMEM DESTAQUE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO.
EVANDRO AGIZ HEBERLE, Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Cria o PRÊMIO HOMEM DESTAQUE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO, para prestar homenagem aos homens empreendedores com projetos de reconhecido valor no âmbito social, cultural, econômico, político e esportivo na comunidade jeronimense.
Art. 2º O prêmio será concedido na última sessão ordinária do mês de novembro de cada ano, em alusão à campanha Novembro Azul.
Art. 3º Cada Vereador apresentará, mediante indicação, acompanhada da devida justificativa, um homem a ser homenageado.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
01– CÂMARA DE VEREADORES

0101– PROCESSO LEGISLATIVO

2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES

339039 – Outros Serviços de Terceiros PJ
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                     Plenário Benito Garcia, 26 de setembro de 2019.
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